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Legislação Municipal 
Portarias 

 
PORTARIA Nº 209/2016. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
INTERROMPER, por necessidade do serviço, nos termos do art. 128 da Lei Complementar nº 029/2010 de 15/04/2010, com efeitos a 
partir de 02/05/2016, as férias concedidas pela Portaria n°. 207/2016, da Servidora Comissionada LAUDICEIA VICENTE NEVES 
CHIOATO, assegurando-lhe o direito de gozar os trinta dias em data oportuna. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Cariacica, 01 de Abril de 2016. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 

PORTARIA Nº 210/2016. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
INTERROMPER, por necessidade do serviço, nos termos do art. 128 da Lei Complementar nº 029/2010 de 15/04/2010, com efeitos a 
partir de 02/05/2016, as férias concedidas pela Portaria n°. 207/2016, da Servidora Comissionada MARTA MARIA DE LIMA CUNHA, 
assegurando-lhe o direito de gozar os trinta dias em data oportuna. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Cariacica, 01 de Abril de 2016. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 

PORTARIA Nº 211/2016. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
INTERROMPER, por necessidade do serviço, nos termos do art. 128 da Lei Complementar nº 029/2010 de 15/04/2010, com efeitos a 
partir de 02/05/2016, as férias concedidas pela Portaria n°. 207/2016, da Servidora Comissionada ROSILDA GONÇALVES 
SCHMIDTBERGER DE FARIA, assegurando-lhe o direito de gozar os trinta dias em data oportuna. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Cariacica, 01 de Abril de 2016. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 
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PORTARIA Nº 212/2016. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

INTERROMPER, por necessidade do serviço, nos termos do art. 128 da Lei Complementar nº 029/2010 de 15/04/2010, com efeitos a 
partir de 02/05/2016, as férias concedidas pela Portaria n°. 207/2016, do Servidor Comissionado JOAO DEOBALDO TERRA, 
assegurando-lhe o direito de gozar os trinta dias em data oportuna. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Cariacica, 01 de Abril de 2016. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 

 
 
 

PORTARIA Nº 213/2016. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
INTERROMPER, por necessidade do serviço, nos termos do art. 128 da Lei Complementar nº 029/2010 de 15/04/2010, com efeitos a 
partir de 02/05/2016, as férias concedidas pela Portaria n°. 207/2016, da Servidora Comissionada SANDRA FLORES DA SILVA, 
assegurando-lhe o direito de gozar os trinta dias em data oportuna. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Cariacica, 01 de Abril de 2016. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 

 
 

 

PORTARIA Nº 214/2016. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 
  

RESOLVE: 
 

 
EXONERAR, a partir de 02/05/2016, ANAEL BATISTA DA SILVA JUNIOR no cargo de Gerência de Contabilidade e Controladoria 
Interna – CL0, do quadro de pessoal comissionado desta Câmara, nos termos da Lei nº 1780/87, da Lei Complementar nº 029 de 
15/04/2010 e nos termos da Lei nº 4962/2012, de 29/12/2012. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Cariacica/ES, 02 de Maio de 2016. 

 
ANGELO CESAR LUCAS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 215/2016. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
NOMEAR, a partir de 02/05/2016, ANIEL LUCIO DA SILVA no cargo de Gerência de Contabilidade e Controladoria Interna – CL0, 
do quadro de pessoal comissionado desta Câmara, nos termos da Lei nº 1780/87, da Lei Complementar nº 029 de 15/04/2010 e nos 
termos da Lei nº 4962/2012, de 29/12/2012. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Cariacica/ES, 02 de Maio de 2016. 

 
ANGELO CESAR LUCAS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 

Contas Públicas 
Termo Aditivo 

 
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015. 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2015 

 
Contratante: Câmara Municipal de Cariacica. 
Contratada: SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIRELI. 
Cláusula Primeira: Fica a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS – sendo PRORROGADA por mais 12 (doze) meses, de 
comum acordo entre as partes, conforme art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 006/2015.  
E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual valor e forma. 
 

Cariacica, 06/05/2016. 
 

Angelo César Lucas 
Presidente da C.M.C.  

 


